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Ofício Nº 361/2021-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 60/2021, do Projeto de Lei nº 86/2021, de autoria
dos Vereadores Zerbinato e Alessandro Maraca, que “FACULTA O USO DO
RANSPORTE ESCOLAR NO MU “ÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO EM

PROL DOS PROFISSIONAIS DA
Ú

1 DE PESSOAS QUE
ECESSITAM DE ATENDIMEN MÉDICO NO PERÍODO DO
:NFRENTAMENTO DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestosde estimae consideração, subscrevemo-nos.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
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